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                 Brasília (DF), 28 de abril de 2025. 

À COATC 
 

Assunto: Coferência da minuta de edital.                     
 

              Senhor  Coordenador, 
 
              Para atender às exigências apontadas na minuta de edital, elaboramos um novo 
Termo de Referência que, após modificações, foi acostado aos autos por meio do documento 
nº 00100.073219/2025-66.  
 
 Incialmente, esclarecemos que no caso da Recomendação 3 da COPEL, onde 
aventou-se a necessidade de complementar as justificativas quanto à fixação dos salários, 
importante destacar a limitação de competência desta COARO quanto à fixação salarial 
dos serviços que fazem parte do rol das contratações vigente no Senado (prorrogações e 
novas contratações). Esse argumento assume maior importância na medida em que a 
questão tratada já foi debatida internamente em importantes oportunidades. Entende-se 
necessário o acatamento aos argumentos apresentados no Parecer de Plenário, da lavra de 
Sua Excelência o senador Izalci Lucas acerca do Projeto de Resolução do Senado n° 35, de 
2019, que resultou na Resolução n° 3 de 2019: 
 

Os argumentos do Parecer justificaram a necessidade da preservação da cultura 
organizacional do Senado Federal, a segurança dos serviços no ambiente parlamentar ou a 
experiência e a integração dos prestadores de serviço, entre outros aspectos, exigências 
essas contidas no § 1°, art. 2° Resolução 3 de 2019. 
Também importante destacar as informações prestadas pela DGER, representada pela 
ADVOSF, na TC 018.412/2019-0. Os argumentos apresentados nos documentos citados 
expressam o entendimento da Casa quanto à questão. O Parecer de Plenário referente ao 
Projeto de Resolução justificou a elaboração da Norma. Já as considerações da DGER na 
Tomada de Contas reforçaram o conteúdo do Parecer, acrescentando-lhe elementos 
referentes à gestão, à questão social envolvida, à possível demanda judicial e, por fim, à 
competência legislativa atribuída à Casa pela Constituição Federal quanto à elaboração da 
espécie normativa Resolução. Finalizando, os salários das categorias foram indicados no 
TR com base no contrato vigente em razão da falta de competência desta COARO para 
reduzi-los, principalmente após as ponderações da Casa no tocante a essa questão. 
 
              Seguem as informações da COARO quanto às marcações/recomendações: 
 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Nº da nota COATC 
ou recomendação 
COPEL 

Item do TR alterado Ajuste realizado Justificativa, se for 
o caso 

Nota 1 e 
Recomendação 1 

Anexo II 
A.8.2. e 2.4 

Inserimos as 
disposições faltantes 
acerca da substituição 
dos uniformes para o 
cargo de Chefe de 
Cozinha e ajustamos o 
item 2.4. 

Atendimento à 
sugestão da 
COATC/COPEL. 

Nota 2 e 
Recomendação 6 

Anexo I 
 

Alteramos os valores 
dos salários de acordo 
com os praticados no 
contrato vigente, 
considerando o reajuste 
da CCT/2025;  
Acrescentamos no final 
da tabela de preços 
estimados e 
quantidades a redação 
sugerida pela COPEL. 
 
 

Atendimento à 
sugestão da 
COATC/COPEL. 

Nota 3 7.1.5. e 7.1.8. Indicamos que o prazo 
para entrega dos 
uniformes será em dias 
corridos; 
Excluímos o final da 
frase do subitem 7.1.5. 
e excluímos o subitem 
7.1.8. do TR. 

Atendimento à 
sugestão da COATC. 

Nota 4 7.1.8.3. Acrescentamos item 
sobre a exigência de 
gozo de licenças. 

Atendimento à 
sugestão da COATC 

Nota 5 11.1.3. Indicamos prazo para 
manifestação da 
contratada no caso de 
não cumprimento da 
meta. 
 

Atendimento à 
sugestão da COATC. 
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Nota 6  10.4  Substituímos a 
referência ao subitem 
que justifica aplicação 
de penalidade mais 
grave; 
 
 

Atendimento à 
sugestão da COATC. 

Nota 7 7.1.10 Mantivemos o valor de 
R$ 44,30 para o 
pagamento do auxílio-
alimentação. 

Trata-se do valor 
praticado no contrato 
vigente, conforme 
estabelecido na CCT 
SEAC/DF 2025. 

               
 Por fim, esclarecemos, salve melhor juízo, que os questionamentos 2, 4 e 5 da 
COPEL não refletem o conteúdo do Termo de Referência.  
 
 

Jarbas Silvestre da Cruz 
Chefe de Serviço em exercício 
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